
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

MARQUES CLÍNICA VETERINÁRIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 49.834.458/0001-35, com sede na Rua Doutor Francisco de 

Paula Moreira Leivas, nº. 535, bairro Centro, município de São Gabriel – CEP: 

97.300-366 – estado do Rio Grande do Sul, nesta solenidade representada na 

forma de seus atos constitutivos pela Sra. ANA PAULA PEREIRA MARQUES, 

brasileira, maior, empresária, solteira, nº do CPF 832.788.930-34, documento 

de identidade 8032779004, expedida por SJS/RS, com domicílio e residência 

na Rua General Câmara, nº 139, Bairro Centro, São Gabriel/RS, CEP 97.300-

126, DECLARA, para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, que não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais. 

São Gabriel, 10 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

MARQUES CLÍNICA VETERINÁRIA 

49.834.458/0001-35 

 



DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

MARQUES CLÍNICA VETERINÁRIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 49.834.458/0001-35, com sede na Rua Doutor Francisco de 

Paula Moreira Leivas, nº. 535, bairro Centro, município de São Gabriel – CEP: 

97.300-366 – estado do Rio Grande do Sul, nesta solenidade representada na 

forma de seus atos constitutivos pela Sra. ANA PAULA PEREIRA MARQUES, 

brasileira, maior, empresária, solteira, nº do CPF 832.788.930-34, documento 

de identidade 8032779004, expedida por SJS/RS, com domicílio e residência 

na Rua General Câmara, nº 139, Bairro Centro, São Gabriel/RS, CEP 97.300-

126, DECLARA, para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, que esta empresa concorda com o disposto neste 

instrumento e atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, 

possuindo toda a documentação comprobatória exigida no edital 

convocatório. 

Firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais. 

São Gabriel, 10 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

  

MARQUES CLÍNICA VETERINÁRIA 

49.834.458/0001-35 

 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

MARQUES CLÍNICA VETERINÁRIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 49.834.458/0001-35, com sede na Rua Doutor Francisco de 

Paula Moreira Leivas, nº. 535, bairro Centro, município de São Gabriel – CEP: 

97.300-366 – estado do Rio Grande do Sul, nesta solenidade representada na 

forma de seus atos constitutivos pela Sra. ANA PAULA PEREIRA MARQUES, 

brasileira, maior, empresária, solteira, nº do CPF 832.788.930-34, documento 

de identidade 8032779004, expedida por SJS/RS, com domicílio e residência 

na Rua General Câmara, nº 139, Bairro Centro, São Gabriel/RS, CEP 97.300-

126, DECLARA, para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, que inexiste fato impeditivo a sua habilitação, e se 

obriga a comunicar a superveniência de qualquer fato impeditivo da mesma 

que venha ocorrer. 

Firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais. 

São Gabriel, 10 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

MARQUES CLÍNICA VETERINÁRIA 

49.834.458/0001-35 

 



DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 

 

MARQUES CLÍNICA VETERINÁRIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

49.834.458/0001-35, com sede na Rua Doutor Francisco de Paula Moreira Leivas, nº. 535, bairro 

Centro, município de São Gabriel – CEP: 97.300-366 – estado do Rio Grande do Sul, nesta 

solenidade representada na forma de seus atos constitutivos pela Sra. ANA PAULA PEREIRA 

MARQUES, brasileira, maior, empresária, solteira, nº do CPF 832.788.930-34, documento de 

identidade 8032779004, expedida por SJS/RS, com domicílio e residência na Rua General Câmara, 

nº 139, Bairro Centro, São Gabriel/RS, CEP 97.300-126, DECLARA, para os fins do disposto na Lei 

Complementar nº. 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

Empresa, na presente data, enquadra-se como: 

☒ MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

☐ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006. 

☐ COOPERATIVA, conforme disposto nos art. 42 à 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e art. 34, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado nos 

incisos I e II, art. 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/06. 

Declara, ainda, não se enquadrar em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º, 

§ 4º, incisos I a XI, da mesma Lei. 

Firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais. 

São Gabriel, 10 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

MARQUES CLÍNICA VETERINÁRIA 

49.834.458/0001-35 

 



DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7º, 

INCISO XXXIII, DA CARTA MAGNA 

 

MARQUES CLÍNICA VETERINÁRIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 49.834.458/0001-35, com sede na Rua Doutor Francisco de 

Paula Moreira Leivas, nº. 535, bairro Centro, município de São Gabriel – CEP: 

97.300-366 – estado do Rio Grande do Sul, nesta solenidade representada na 

forma de seus atos constitutivos pela Sra. ANA PAULA PEREIRA MARQUES, 

brasileira, maior, empresária, solteira, nº do CPF 832.788.930-34, documento 

de identidade 8032779004, expedida por SJS/RS, com domicílio e residência 

na Rua General Câmara, nº 139, Bairro Centro, São Gabriel/RS, CEP 97.300-

126, DECLARA, sob as penas da lei, para fins no disposto no inciso V do artigo 

27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais. 

São Gabriel, 10 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

MARQUES CLÍNICA VETERINÁRIA 

49.834.458/0001-35 

 



DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO 

TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

MARQUES CLÍNICA VETERINÁRIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 49.834.458/0001-35, com sede na Rua Doutor Francisco de 

Paula Moreira Leivas, nº. 535, bairro Centro, município de São Gabriel – CEP: 

97.300-366 – estado do Rio Grande do Sul, nesta solenidade representada na 

forma de seus atos constitutivos pela Sra. ANA PAULA PEREIRA MARQUES, 

brasileira, maior, empresária, solteira, nº do CPF 832.788.930-34, documento 

de identidade 8032779004, expedida por SJS/RS, com domicílio e residência 

na Rua General Câmara, nº 139, Bairro Centro, São Gabriel/RS, CEP 97.300-

126, DECLARA, para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, que não possui em sua cadeia produtiva, 

empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal. 

Firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais. 

São Gabriel, 10 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

MARQUES CLÍNICA VETERINÁRIA 

49.834.458/0001-35 

 



 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGO 

 

MARQUES CLÍNICA VETERINÁRIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 49.834.458/0001-35, com sede na Rua Doutor Francisco de 

Paula Moreira Leivas, nº. 535, bairro Centro, município de São Gabriel – CEP: 

97.300-366 – estado do Rio Grande do Sul, nesta solenidade representada na 

forma de seus atos constitutivos pela Sra. ANA PAULA PEREIRA MARQUES, 

brasileira, maior, empresária, solteira, nº do CPF 832.788.930-34, documento 

de identidade 8032779004, expedida por SJS/RS, com domicílio e residência 

na Rua General Câmara, nº 139, Bairro Centro, São Gabriel/RS, CEP 97.300-

126, DECLARA, para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, que possui número de funcionários inferior ao 

previsto no art. 93 da Lei nº 8.213/199, estando assim dispensada de cumprir 

a exigência de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, conforme os termos do art. 63, inciso IV, da 

Lei n° 14.133/2021. 

Firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais. 

São Gabriel, 10 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

MARQUES CLÍNICA VETERINÁRIA 

49.834.458/0001-35 

 



DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS 

 

MARQUES CLÍNICA VETERINÁRIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 49.834.458/0001-35, com sede na Rua Doutor Francisco de 

Paula Moreira Leivas, nº. 535, bairro Centro, município de São Gabriel – CEP: 

97.300-366 – estado do Rio Grande do Sul, nesta solenidade representada na 

forma de seus atos constitutivos pela Sra. ANA PAULA PEREIRA MARQUES, 

brasileira, maior, empresária, solteira, nº do CPF 832.788.930-34, documento 

de identidade 8032779004, expedida por SJS/RS, com domicílio e residência 

na Rua General Câmara, nº 139, Bairro Centro, São Gabriel/RS, CEP 97.300-

126, DECLARA, para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, que a proposta econômica apresentada compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais. 

São Gabriel, 10 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

MARQUES CLÍNICA VETERINÁRIA 

49.834.458/0001-35 

 



DECLARAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO 

 

MARQUES CLÍNICA VETERINÁRIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 49.834.458/0001-35, com sede na Rua Doutor Francisco de 

Paula Moreira Leivas, nº. 535, bairro Centro, município de São Gabriel – CEP: 

97.300-366 – estado do Rio Grande do Sul, nesta solenidade representada na 

forma de seus atos constitutivos pela Sra. ANA PAULA PEREIRA MARQUES, 

brasileira, maior, empresária, solteira, nº do CPF 832.788.930-34, documento 

de identidade 8032779004, expedida por SJS/RS, com domicílio e residência 

na Rua General Câmara, nº 139, Bairro Centro, São Gabriel/RS, CEP 97.300-

126, DECLARA, para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, não possuir em seu quadro de colaboradores 

servidor, nem cônjuge ou companheiro(a), parente em linha reta e/ou 

colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) público deste Município, que 

nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da 

comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação. 

Firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais. 

São Gabriel, 10 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

MARQUES CLÍNICA VETERINÁRIA 

49.834.458/0001-35 

 



DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE 

 

MARQUES CLÍNICA VETERINÁRIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 49.834.458/0001-35, com sede na Rua Doutor Francisco de 

Paula Moreira Leivas, nº. 535, bairro Centro, município de São Gabriel – CEP: 

97.300-366 – estado do Rio Grande do Sul, nesta solenidade representada na 

forma de seus atos constitutivos pela Sra. ANA PAULA PEREIRA MARQUES, 

brasileira, maior, empresária, solteira, nº do CPF 832.788.930-34, documento 

de identidade 8032779004, expedida por SJS/RS, com domicílio e residência 

na Rua General Câmara, nº 139, Bairro Centro, São Gabriel/RS, CEP 97.300-

126, DECLARA, para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, de que possui capacidade técnica e operacional de 

possuir médico veterinário devidamente capacitado para castração de cães e 

gatos, e possuir capacidade operacional para realizar os serviços na sede do 

Município de São Vicente do Sul/RS. 

Firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais. 

São Gabriel, 10 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

MARQUES CLÍNICA VETERINÁRIA 

49.834.458/0001-35 

 



 

MARQUES CLÍNICA VETERINÁRIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

49.834.458/0001-35, com sede na Rua Doutor Francisco de Paula Moreira Leivas, nº. 535, bairro 

Centro, município de São Gabriel – CEP: 97.300-366 – estado do Rio Grande do Sul, nesta 

solenidade representada na forma de seus atos constitutivos pela Sra. ANA PAULA PEREIRA 

MARQUES, brasileira, maior, empresária, solteira, nº do CPF 832.788.930-34, documento de 

identidade 8032779004, expedida por SJS/RS, com domicílio e residência na Rua General Câmara, 

nº 139, Bairro Centro, São Gabriel/RS, CEP 97.300-126, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

I. Está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos; 

 

II. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, 

XXXIII, da Constituição da República; 

 

III. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição da República; 

 

IV. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

V. A proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição da República, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

 

VI. Não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

VII. Não possuímos em nosso funcionário que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Administração ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, inciso IV do Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

São Gabriel, 10 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

MARQUES CLÍNICA VETERINÁRIA 

49.834.458/0001-35 
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